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EMENoA À tet oRcÂurcA No oírilo2s, DE 29 DE DEzEÍrtBRo oE m2s.

"uspôe soanE A LEr oRGÂNrcA nuucrpAu'.

A têsa Diotora Gâmara tlunicipal dê Plndonama - SP, Comarca
dê Catrú.lvâ, Estado de Sâo Panlo, m uso de $as aüifuiçôes legEis
e nos teÍÍnos ô aÍt 29 da Constiü.riÉo F€dêrâ|, FAZ SABER qu€ o
Plenário APROVOU na Sessâo Extraordinária do dia 2d12Í2O25 e ela
PROMULCTA a seguinte Emendâ à Lei Orgânica do Municípb:

Írulor
mmulllctslo

capírulo r

DOS FUNDAMENTOS

AÍt ío - O Município de Pindorama integra paÍte do TerÍitóÍio do Estado de Sâo
Paulo, om personalidade juddica de direito priõlico intemo e autonoíniâ políüca, adminisf+
üva e financeira, nos termos assegurados pelas Constifuiçóes Estadual ê Federal, compro-

metêndo-se com o desenvolvimento sustentável.

§ í" - A sede do Município é a cidadê dê Pindorema e têÉ unicameílte coíno

Distito: Roberto.

§ 2o - As disposiçôês desta Lei Orgânica sáo, no que couber, autoaplicáveis,

autoexecutáveis, ressalvadas as hipótesês que dependam de regÀrlamentaÉo legal.

§ 3" - Fundado m Esbdo Demos:itico dê Direito, todo Podêr Municipal, seja

Exêortivo an Legislativo, indêpêndentes e harm&ricos, emanâ do povo local, quê êxêrcê

sua soberania aravés de seus representantes eleitos por sufrágio universal e pelo voto di-

reto ê sêcreto, nos têrmos da Consütuição Fe&ral e cla lêgislaÉo pêrtirEntê.

§ 4o - Aos Poderes Municipais aplicam-sê as vedaçóes oÍÍidas na Constituição

Fedêral e Estadual, e outras que venham a sêr descÍitas m boF dêsta Lei Orgânica.

AÉ. 2o - Sáo símbolos oficiais do Município a Bandeira, o Brasão de Armas e o
Hino, reprêsêntetivos dê sua cultura ê história, definidos em Lei Ordinária.
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CAPíTULO II

DAS COMPÊTÊNCNS E DIRETRTZES

Sêção I

Das compêGncias

Art. 3o - lnctrmbe ao Município promover a preservaçáo da dignidade da pessoa

humana, pelo livrê exercício dos direitos individuais, econômicos, sociâis, pelo bêm-êstar e

desênvolvimeÍto, corno vabres supíemos de wna socjedade justa e frateÍna, e, eÍn especial,

das sêguintes coÍÍrpetências:

l- respeitar ê fazer respeatar esta Lei Orgánica Municipal, a Constituiçáo do Es-

tado de Sâo Paulo, a Constituição Federal e a Legislação aplicável;

ll- legislar sobre assuntos de interesse local, assegurando prátícas sustentávêis,

inclusivas ê paÍticipaüvas, com foco no foÍtabcim€nto das comtmidades e na pÍoÍnoçáo de

sociêdades justas e pacíficas;

lll- instituií e arÍecadar tÍibrltos e outras receitas de sua competencia, exêrcêndo

o podeÍ dê polícla om responsatÍlidadê e aplícando suas Íendas de maneira transparentê,

eficiente e alinhda à boa gorremang, garaÍüindo prestaÉo de contas e Êrblicaçôes peÍiô
dicas;

lV- criar, organizar e suprimir distritos, respeitando a consulta prévia à popula-

çáo mediante pbbiscito, píofirovendo paÍticipa@ cidadil e deseírvolvimento local, conbrme
a legislação estadual;

V- organizar e prestar, dirêta ou indirêtamente, os serviços públicos de interesse

local, incluindo transporte coletivo urbano, por meio de regimes de concessão, permissão

ou parceÍia público-pdvada olr ouhos ajustes permitidos poÍ Lêi, prioÍizendo acessibilidade,

eficiência energética e sustentabilidade;

Vl- manter, com a coopêraÉo técnica e financeira da Uniáo e do Estado, pÍo-

gramas de Educação lnfantil e Ensino Fundamêntal, promovendo educaçáo inclusivâ, equi-

tativa e de qualilade, que foínenb opoÍtLnidadês de apíêrÉizag€rn ao lorBo da vida;

Vll- promovêr o a«reqUado oÍdênmento têÍÍibÍial por meb do phnejamento e

controle responsável do uso, paÍcelamento e o@paÉo do solo urbano, visando a criaSo
de cidades e comunidades resilientes e inclusivas;

Vlll- prover serviços de conseÍvaçâo, manutenÉo, limpeza e ampliaçáo de es-

truturas dblicas de maneira adequada, assêgurando elciência no uso de í€crirsos naturais

e prêservaÉo ambiental;

lX- Íêgulamentar a utilizaçáo dê vias ê logradouÍos públicos, assegurando sua

limpeza, conservação e acêssibilidade, ooín bco na melhoÍia da motÍliílade uÍbana e da

qualidede de vida;
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X- noÍmatizar, concêdêr, renorar, suspender ou câssar licenças de estabeleci-

mentos empresariais, pÍomovendo a geraçáo de trabalho dêcente, o crescimento econômico
sustentável e a inovaçáo;

Xl- pre§âr, com a cooperaçib tânica e financeira da União e do Estado, sêrvi-

ços de saúde e desenvolvimento social, pÍomoveíldo bem-estar ê equlJade social a todos
indistintamente;

Xll- dispor sobre o uso, administraÉo e alienação dê bens públicos, assegu-
rando boas práticas de govemança e banspaÉnciâ na gestão de rêcuÍsos priblicos;

Xlll- estabelecer servid<les a&ninishaüvas necessárias para a prestaçáo de ser-
viços essenciais ou seus concessionários de forma racional;

XIV- promovêr a proteçáo do mêio ambiêntê ê do patrimônio histórico-cuttural
local, assegurando a presenra@ da biodiversidade, o cornbate às mudanças dimáücas e
o esfrito respeito à lêgislaÉo ambiental;

XV- exercêr a titularidade dos serviços públicos de saneamento básico, promG

vêndo o acêsso universal à água potável e à gêstáo responsável dos Íecursos hídricos e
resíduos sólidos;

)§/l- assêgurar o a@sso às inÍorma$es públicas municipais, pÍoínovendo a
transparência, a integridade das instituiçóes e o engajamento cidadâo;

XVll- gaÍantir a participaÉo, proteÉo e defesa dos direitos dos usuários dos

sêÍviços públicos municipais, prornovendo equidade e indusáo social nos servíços ofereci-
dos;

XVlll- promover a simplificâçáo administrativa e a desburocratizaçáo, garantindo

eficiência, acessibilidade e inovação nos serviços prestados pelo Município;

XIX- aprovar as diretrizes gerais dê desênvolvimento uóano, coÍno o dispor so-

brê código de obras e a legislação de controle do uso, paÍcêlamento ê ocrrpação & solo, e
quando o caso, o plano dirêtor, asseguÍando resilência e sustentabilidade;

XX- planejar e executâr açôês municipais de forma participaüva, estabelecendo
Leis e metas claras e definidas que p(movam o desênvolvimento humano e a indusão so.
cial;

XXI- dispor sobre a estrutura administrativa ê funcional do Município, promo-

vendo a eficiência na gestão dê reorrsos e a criação dê consêlhos dê política administrativa
e rernunera@, com ampla participaÉo de seÍvidoíes e cidadÉios;

XXll- regular e fiscelizar os sêNiços funerários, crematórios ê cêmitéÍios muni-
cipais e privados, garantindo equidadê no acesso e incentivando práticas ambientalmênte
adequadas;

XXIII- rêalizar obras resilientes e seíviços de quâlidade em pÍol da populaÉo;
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XXV- bmentar a coopera@ das assocjlrçôes repÍesêÍrtativas m pbnejarnento

municipal;

PaÉgrafo Único. Cornpete airda eo Município dispor sobre matérias cuja Cons-

titriçfu Fe<feral otr Estadual he atihJam cornpetência cornuín ou s$eínentaÍ.

Seção ll
Das diÍêtri2ês

AÍt 40 - O Município, em bdas as suas es{eras e instánciâs, derrêé pârtar suas

a@s e políticas publicas <te aconlo cdn as sêguhtes diÍ€dÍizes sust€ntáveis:

l- erÍadicaçáo da pobreza;

ll- garantia da segurança alimentar e agricultura familiar;

lll- a invturbbilklade cb direito à vida, dêsde a concepçáo e o arnplo e univeÍsal
a@sso a saúde e beín-estar fisico e mental;

lV- promoção de educaÉo de qualidade;

V- tratamento igualitário e isonômico a todos os cidadáos;

Vf- garantia de sanêameí o Msbo e água potável;

Vll-- pomoçáo d,e acêsso à eneÍgaa acessí\êl ê limpa;

Vlll- garantia de Íomento aos valorês sociais do fabalho digno e da livre inicia-

tiva;

lX- foÍnenb da industialização indusiva ê inovadora;

X- prornoção da indusão social, econômica e política de todos os iíÉivíduos,

cidadilos livres na acepçáo técnica do teÍmo;

Xl- estimulâr a inclusáo, a segurança, a resiliência e a sustentabilidadê do Mu-

nícipb;

xl- gomoçfu de padrôes responúveis de cdlsuíno e prcduÉo;

Xlll- preservação do meio ambiente como foÍma de manter o bem-estar social;

XIV- conservar o uso escoÍÍeito dos Íêcursos hídÍicos;

XV- prcteção, ÍestauraÉo e pomoçâo do uso adequado dos êcossisteÍÍlas;

)§/l- promoçáo de uma soci€dadê pacifica e inctusiva paÉ o desenvolvimenb

sustêntável ê com garantia de acesso à justiça, com paz, para todos;

XVll- brtalecimerúo de parcerias para o desênvo[vimento conbrme as diretrizes
previstas nesta Lei.

§ 1'- Os Podems Executivo e Lêgislativo do Municípb deveráo cÍiar mecanis-

mos que garantam a efelivâÉo das nestê artigo, na implementaçáo das políticas públicas

municipais.
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DO PODER LEGISLANVO

Seção I

Da Clmara llunicipal

Art. 50 - O Podêr Lêgislativo é exercido pela Câmara Municipal, composta por

09 (nove) Vereadores elêitos porvoto direto ê sêcreto, através de sistema proporcional, den-

tÍe cidadilos maiores de í8 (dezoib) anos, no pleno exercício de seus direitos políticos para

Legislatrra de (X (quatro) anos.

Seção ll
Das compêtências gerais da Câmara Municipal

Art 6" - Compête à Cànara Municipal, dispoí sobre as matérias de interesse

Biblico local e, especiaknente:

l- legislar sobre matérias que a Lêi Orgânica Municipal lhe confere competência

e zelar pela escoÍreita observância da Lei;

ll- votar o oÍçaÍnento anual, pluÍiârual ê a lei de direfizes orçarnentáÍbs, o plano

diÍêtoÍ, bêm como aubrizar a abêrtura dê céditos suple{nentaíes ê espsciais;

lll- legislar sobre tributaÉo municipal, bem como aúorizar isençóes, anistias

fiscais e reínissáo de dívidas, nos limites da Lei;

lV- dêlibêrar sobÍe taxas, taÍiías ê outÍos pÍeços Ébliaos, corfoÍmê o Íegime dê
prestaÉo do serviço púbtico ou de suas divilades;

V- âulorizar a publicizaÉo, concessão, peÍmissão de serviços públicos e a rea-

lizaçáo de parcerias público privadas;

Vl- autoÍizar, mediantê inEresse púõlico ou social, a @ncessão adíninistrativa,

de direito real de uso de bêns munidpais ou de auxílios e subvençôes;

Vll- autoíizar a aquisiçáo e a aliênaçáo dê bens imóvêis, salvo quando a aquisi-

ção se tratar de doaçáo sem êncargo;

Vlll- deliberaÍ sobre obtenÉo e concesstb de empré§imos e operações de cré-
dito, bem coíno a bímâ e os m€ios de pagayrento, rêspeitando os limitês pevistos na legis-

laÉo;
5
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§ ?-A Adninisfação Prib|ica dêt €r:á incentira a parlicipaçáo da socbdadê civil

na formulaçáo, implementaçáo e monitoramento das políücas públicâs conforme as direri-
zes estabêbcidas.
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Saçâo lll
Í)as atÍibuiçõos da Câmara f,unicipal

Art. 7o - Compete à Câmara Municipal, privativa e exclusivamente, as seguintes

atribuiçôes, êntre outras:

F zelar pela preservaçáo de slla competêírcia legislativa eÍn Íace da afibuação

noÍmaüva do Executitro;

ll- propugnar pela estrita observância da Constituiçáo Federal, do Estado de Sáo

Paulo e esta Lei Orgânica Municipal, bem como de toda e lêgishção aplicável;

tll- el€ger sua Mesa DiÍebra e comissôes beín como deíiüJí-las na íorma regi-

mental;

lV- elaborar o seu Rêgimento lntêmo que tem forçâ dê lei para todos os fins;

V- organizar seus serviços administrativos, pÍover os respectivos cargos, bem

como noÍmatizar e implemêntar mímas de @núJta, ética e disciplína;

Vl- fiscalizar iÍresfitamente os dos dos Podêrês Municipais e executar o @íl-

trolê e)demo dos atos do Exêcutivo, inclusiw os da administraÉo direta, indirêta e fundaci-

onal;

Vll- dar posse âo Prebito e ao Vbê'PÍeíêito qr.rarÚo ebitos, conhecer de sua

renúncia, julgâlos nos casos legglmentê pÍ€\ristos e afastâlos dêfiniüvamente do exercício

do cargo, nos câsos previstos em Lei, inclusive â pêrda de mandato;

Vlll- conceder licênça ao Prêhito, ao Vice-Prefeito e aos Verêadores para afas-

tamêílto do cargo ou paÍa ausêntar-€e dc Mmicípio por mais de S.rinze dias;

lX- fixar, de uma para a oúra Legislatfa, a renruneração dos Veeadores' do

Prefeito e do Vics.Prefeito e, sê o caso, dos SecÍêÉÍios, nos teÍmos ConstitLlcionais;

,&

tX- aprovar o plano diebr dê de§emrolt inenb htêgrado e dernais danos de

políticas públicas, que exigirem normas legais;

X- autorizar convênios, consórcios e alustes afins com entes públicos ou êntida-

dês do teÍceiío sebí;

X]- (bliberar sobre o perímeÍo uóano, observada a legislaçáo peÍtinente;

Xll- denominar os próprios, vias e logradouros, con@nentêmentê nos têÍmos

da Lêi;

Xlll- dispor sobÍe a esfrutjct admhisbativa e ftmcional do Poder Legislativo;

Xw- exeroer a fscalizaÉo do Mmicípb ínediante controlê exteÍno, mediante

açôes que contemplem o princípio da colêghlidade, inclusive votando as @ntas, após pare'

cer prévio emiüdo pêlo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
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Seção lV
PíêÍrogdivas da Câmara trunicipal faca ao Poder Execirtivo

Art. 80 - Sáo prenogativas da Câmara Municipal, dentre outras:

l- independência e autonomia legislativa e como Podei

ll- receber iníoÍmações e doolmeÍ os que âs insfuam requisitados pela Câ-

mara Municipal no prazo de 10 (dêz) dias úteis, ponogável por até igual pêÍíodo, desde que

dêvidamente justificado, dos órgãos da Administraçâo direta, indireta, fundacional e empr+

sas dblicas constituídos no Município de Pindor'aÍna.

tll- receber o Íepassê das dota@s orçanrenÉrias pelo Poder Executivo Muni-

cipal ao Podêí Legislath/o até o dh Z) (vinc) de cada mês, ern duoclécinos.

Parágrafo Único. As respostas e informaçóes a requerimentos efetuados pêlos

7
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X- brnar e julgar Íis coÍ as do Prefeib, .b üú impÍêteíível de norenta dias

após o recebimento do parêcer pÍÉvio do TÍibunal de Contas;

Xl- sustaí os atos êivados de vícios ou que exoÍbitem o poder regulamêntar do

Prefeito;

Xll- requerer iníormaçôes, bêír coÍÍro conlocar o PíeÍeito, o Vií:c.prehito e seus

auxiliares dirêtos para prestâr esclârecimentos sobrê assuntos refeÍentes à administÍâção,

aprazando dh e hora pâra comparêcimento;

Xlll- deliberar, medaantê Resoluçáo, sobrc assunto da sua êommia inêÍna ou

sobÍe ética e decoro paÍtaíneíltac

XIV- designar VeÍeadores para dêsempenhaÍem missôes de interesse do Muni-

cípio;

XV- conceder tít los de cidadilo PindortrÍtêmê a pêssoas que Íêconhecida-

menE tenhan pÍestado íelevantes sêrviços ao Município, medianb DecÍêto Legisüatit o, ex-

ceto:

a) a agentes políücos nos anos que compreendam eleiçóes;

b) a agentes úblicos de outras êsíeras de Govemo durante o ehüvo exercício

no Municipio.

XVL- criar por Ato da PÍêsidârcia, medhnte rcqueÍimêÍ o de pelo Ínêms um

terço dos Vêreadores, comissôes pâÍlamentares dê inquérito com amplos poderes investi-

gatórios, para a investigaçáo de fato cêÍto e determinado;

XVIF- autoíizâr Í€fêrendo e convocar plebiscito.

Parágrafo Único. A Câmara Munidpal (blibera, mediantê resolu@, sobrê as-

suntos dê sua e@nomia, orgranizaçáo ê administraçáo intêma e nos dêmais casos de sua

competência privaüva, por meio de Decíeto Lêgislativo, podêndo, se o caso, sêr proposta

lei.



Vereadores, seráo presiadas de bíma pÍêcisa, êlucadativa ê ftmdanentada, e, quando o

câso, acoínpanhadas das Íêspêdivas copias pq meb fisho ou digital-

Seção V
Dos VeÍeadoes

Suboeção I

Da po6sê ê êxêrcício

AÉ 9e - llo primeiÍo aÍp dê cada lêgidá.ra, m db 1" de jãEim, às nove horas,

em Sessão solerc de instalaÉo, inêpeÍrdênteÍnente do nrnero, os Vereadores, sob a prê-

sidência do mais votado denüe os pÍeseÍrtes, prestaÍâo compÍoÍrisso e toÍnaÉo posse.

§ 'lo - O Vereador que nfu toÍnar posse, na sessão prevista neste artigo, deverá

fazêio no prâzo de 15 (quinze) dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara.

§ 2" - No ato da posse os Vereadores deveráo desincompatibilizar-se e na

mesrna ocasiáo e ao téÍmino do mandato deverão Íazer dedaraÉo de sêus bens.

§ 3" - Em qualquer caso, a Câmara Municipal, após o resuttado do pleito, faÉ
convocaçâo pessoal para que os eleitos ao mandato parlamentar tÍagam a documentaÉo
necessária para tomarem posse.

Subseção ll
Oos dêveÍes

Art. í0 - Sáo deveres do Vereador:

l- de íorma indisponível, promover a defêsa intrânsigente e indisponível do intê-

resse público sob as penas da lei eín caso de omissão ou desídia;

ll- Íespêitar, qrmpÍir e Íazer cumprir a Constifuição, as leis e as noÍmâs intemas

do Poder Legislativo;

lll- estar desincompatibilizado e fazer declaraÉo publica de bêns, no ato da

possê, anualmente e no téÍmino do mandato;

lV- exercer corn zelo suas coínpetências, arihlíçõês ê dêver€s coíÍto Vereador

e nos cargos para que for eleito ou designado;

V- exercer o mandato ê funçôes dêconêntes destê com dignidadê e respeito à

coisa pública e à vontade popular, agindo coín boa-fé, zelo e probidade,

Vl- apresêntar-sê convenienteÍnente à Cânara durante as sessôes hgisláivas
e participar das sessôes e das Íeuniôes de comissào de que seja membÍo;

Vll- aprêsentar e votar, as proposições submetidas à dêliberaÉo da Câmara,

visaÍÉo o intêresse público, beín como participar ativamentê das Comissões para que br
nomeado;
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Vlll- compoítar-se com Íespêib, decoÍo, uÍbanidade e cortesia;

lX- fixâr residência no Município;

X - justificar sêu voto, quando abstenção, entre situaçôes dê escusa dê consci-

ência, causa pópÍia, impedimento ou suspeiçáo, ê,

XJ- ebü.rar proposições coníorme hteÍesse públioo.

Subsêção lll
Das pÍerrogativas paílamêntaÍês

AÍt í í - Os VeÍeadores são inviolávêis por quaisquêÍ opiniôes, palavras e votos,

no exercício do manddo e na ciÍcunscÍiÉo do Municipio, sêÍtdo-lhes assegurado:

l- exercer com liberdade seu mandato, exêcutando oficiosamente sua missáo

institucionâ|, discuün& e deliberândo em Plenário;

tl- votar e ser votado na ebíçâo da Mesa e nas cornissôes, nos teínos deste

R€gimênto;

lll- usar da palavra em dêêsâ ou em oposiçáo às proposiçôes apresêntadas à

delibêração do Plenário;

lV- a inamovibilidade, salvo por coílsêntimento e)QÍesso, cÍtso seja sarvidor pl
blico investilo do mandâto dê VeÍ€adoÍ:

V- a percepçáo de subsídios fixados em cada legislatura, para vigorar na sub-

sêquênte, êm até cênto e oitenta dias antes do final do mandato, ou rsajustada conbrme
pÍevisb nêsta lei oígânica;

Vl- não serem obÍigadcs a bsteíÍtunhar sobíe inbÍmações recebidas ül pÍes-

tadas êÍn razáo do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhês confiam ou deles

receberam informações;

Vll- desde que regulamentadâ, peícebêrêíÍl diária, a título indenizatório, corn

valores fixados por do da Me§a Direbra, quando â serviço ou missóes oficiais ou ainda para

capacitaÉo legislativa.

Subsegâo lV
Das vedações

AÉ. í2 - Ao Vêreador é vodado:

l- desde a expediçáo do dhloma:

a) por sr.ra pessoa ou pessoa iurídicâ que repÍesente ou seja sócb, firmar ou

manbí contrato com o Município, suas artaÍguias, ernpresas piblicas, sociexiade de econo-

mia mista ou eínpÍêsa coÍrcêssionáÍia de sêNiço público;

9
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b) aceitar ou exercer cargo, frmçáo d, eínpíego ÍêmmeÍado, lrckJirdo os de que

seja demissível "ad nutum", nas enüdades constantes da alínea anteÍior, salvo no caso sêr

seNidor concursado;

ll- desde a posse:

el sêr prcpÍbtáÍio, conÍrolador ou diretor de dnpÍ€sÍl que goze de favor decor-
rêntê de contrato com pessoa juídica de direito público, ou nêla êxercer funÉo remunêrada;

b) ocupar cargo, funçác ou êmpre{lo de que seja demissível "ad nutum', nas

enüdades ÍebÍidas na alínea "a'do inciso l;

c) patÍocinar causa €rn qrre s6ia intêí€ssada qrdquer <las entida&s a quê se

refere a alínea "a" do inciso l;

d) ser ütular de mais de um c:rrgo ou mancato elêüvo - federal, estadual ou mu-

nicipal;

e) fixar resklência úora <b Munbípio;

0 com€têr atos atentatórios contra a dignidade ou o decoro exigível na suâ con-

dutâ pública, no exercício de suas funÉes paílamentâres, conbrme código de ética e de-

coÍo paÍlamentar instituí<lo por Resolução.

Subseção V
Dos subsÍdios

Art í3 - O mandato de VêÍeador sêÉ Í€ínunêrado, na íoma fixada pelâ Cámara
Municipal, êín cada legislatura, para a subsêquentê, obseNado o t€do de 3096 do fixado para

os Deputados Estaduais.

§ l' - A ftxaçáo deve se dar em, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias antes do
pleito ebitoral, sob pena de rulidade.

§ f - O Pesidente da Câmara perceberá ate 2096 (ünte poÍ cento) a maior ern

relaçáo aos demais Vereadores.

Art. 14 - O Vereador poderá licenciar-se:

l- por moüvo dê saude, licênça gêstante, licença patemidadê ê adoçáo, desde

que dêvidameírtê coínprovado, nos têímos da legisla@ vigente;

ll- para desenrpenhar missões têínpoÉÍias de lnteíesse do Mtmidpb, d€sde
que designado pelo Plenário;

lll- para tratar, sêm remuneraçáo, de interêssê particular, poÍ prazo dêtermi-

nado, n nca inÍêríor a finta dias e n€m sLpêÍir a cêíto e vintê dias; e
t0

Subceção Vl
Oas licenç.3 ê âfatrmêntos



Sub6êção VU

Da extinção do mâÍldrúo

AÍt. 15 - Extinguê-sê o mandato de Vereador:

l- quando oconer falecimento, renúncia por escrito, cassação dos direitos políti-

cos ot por ondenaçáo eÍt cÍime ftrncional ou etgitoral;

ll- que deixar de t(mar possê, s8íÍl irsto motivo acêito pêb Câínara nos Prazos
prêvistos em lei;

lll- que dêixar de cdnparecêr, êm cada sessáo legislaüva, à têrça parte das

sessões oÍdiúÍias da Casa a que pêrtencer, salvo poÍ lhença jusüfda ms brmos da lei

ou missáo por esta autorizada;

lV- que deixar de comparecer a 5 (cinco) sessões extraordináÍias @nvocadas,

por escrito e mediante recibo dê rêcêbimênto, pêlo prebito para apreciaçáo de matéria ur-

gênte;

V- que incjdiÍ nos impediínentos para o exêrcício de mandato estabelecidos em

lei e náo se desincompatibilizar até a posse, e nos casos supervênientes, nos prazos fixados

êm lei:

vl - pela cassaçáo.

§ 'lo - OcoÍÍido e coínpÍovado o ãto ou fab eÍiÍltivo, o PÍesiílente da Cànara,

na primeira sessáo, comunicará ao plenário e faÉ constar da ata a dêclaraÉo da extinçáo

do mandato ê convocaÉ imediatamênte o Íêspectivo suplente.
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lV- para deseínpenho ê frmÉo de auxiliaÍ direto do Prehito, sêín reínuneraçáo

pêlo Poder Lêgislativo.

§ í" - Para fins de remuneraÉo, considerar-se-á como em exercício, o Vêrêador

licenciado nos têrmos dos incisos I e ll áé os 15 (quinzê) primeiros dias.

§ ? - No caso de licença por nrcüvo de saude, aÉs o 16t dia o Veeador ficará

afastado pelo lnstituto Nacional de Previdência Social, se o caso.

§ 3' - A licença depende dê rêquêrimênto fundamentado, lido na primeira sessáo

após o seu recebimento.

§ 4" - Mtro pêÍdera o mandato o Veíêâdor

l- investido na função de Secretário Municipal, ficando suspenso seu mandato;

ll- licenciado pela Câmara:

a) por moüvo de doença, m período de gestação ou por licenças legalmente
previstas;

b) para tratar de interesse particular, desde que o afiastamento náo ultrapasse

c€nto e vinte dias por sessáo legislativa.
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Subceção Vlll
Dâ vrclncir c po6sê dos suplênt€8

Art. í6 - As vagas na Câmara dar-se.áo:

l- pelas licençâs e aÍastamentos legâis;

ll - pela suspensáo do exêÍcícb nos casos de:

a) incapacidade civil absoluta, julgada por sêntença de interdiÉo;

b) suspensáo disciplinar decretada pêlo PlênáÍio da Gmara; e,

c) <bcisáo jr.rdicial que inviabilizar o â(eícício do mandato.

lll- por extinçáo do maÍúato nos casos de:

a) exaurimento do mandato;

b) renúncia ao mandâto;

c) falecimênto do üürlaq

d) pêÍúa do mandato por não toínar posse Íros teÍmos regimentais

lv- por câssâção do mandato nos casos dê:

a) pêrda ou suspensão dos direitos politicos;

/

t2

§ ? - Se o Prêsidentê da Cànara se onútk das píovidências no parágrafo ante.

rior, o suplêntê do Vereador ou o Prebito Municipal poderá requerer a declaraÉo de extin-

ção do mandâto, por via judicial e, se pÍocêdêntê, o juiz condenará o Prêsidentê omisso nas

cüstas do píocesso e honoráÍÍcs de advogado quê fu(aÉ dê plano, impoÍtando a decisáo
judidal ns (bstihriÉo autoÍnática do câÍgo da Mesa e no impedimento para no\ra invesüdura

durantê toda a legislatura.

§ 3ô - O disposto no item lV náo se aplicará às sessôes extraoÍdinárias que foÍem

convocadas pelo Preêito, duraÍlE os períodos de recesso das Câmarâs Municipais.

§ 40 - Nos casos dos incisos lll a V, seÉ concedfuJo o contraditório e a ampla

deEsa.

§ 5" - A Càmara podeÉ cassar o mandato de VeÉador, quando:

l- uülizar-se do mandab par"a a prática de âtos de comrpÉo ou de improbidade

administrativa;

ll- Íixar rêsidência Íora do Município;

lll- procêdeÍ de modo incompatívêl com a dignidadê, da Câmara ou faltar com o

decoÍo na sua condJta pública, nos bÍmos estabêbcidos no Regkn€nto lnbÍno e, sê o caso,

no Cód(p cb éüca e decoÍo paÍlaÍnentar.

§ 6' - O proc€sso de cassaÉo de mandato de Vereador observará o devido

procêsso legel, o contraditorio, a ampla debsa e ainda, quando o câso, o estabelecido no

ârt. 50 do DêcrêtGlei f 2ol, &27 e bveÍêiÍo de 1967 e suas posteÍioíEs altêraçôês.
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b) dêcÍêtaÉo pêla Juíiça o(xnun ou eleitoral;

c) incoínpatibilizaçáo;

d) ftxação de íesidência brâ do Município dê Pindorama;

e) cassaÉo por iírfringências pÍevistas eín lei especial, m RegiÍneírto lntemo ou
em código cle éüca ê decoro paÍlamentar.

§ ío - No caso de vaga ou de licença de Vereador, igual ou superior a 120 (cento

ê vinte) dias, o Presidente convocará imediatamente o suplente.

§ ? - Os suplentes, quando convocados, deveráo bmaÍ possê ê pÍestar corn-
pÍornisso em qualquer fase da sêssão a que coÍnparêcêÍem, no pr:zo de 15 (quinzê) dias
da data do recêbimento da convocação, salvo motivo justo e aceito pela maioria do Plenário.

§ 30 - Empossado o suplente uma vez com o juramento protocolar, fica dispên-

sado m\ro juramento êíÍr e\êntuais e ftÍuErs possês que seráo meranreíltê dedaradas pela

Presidência da Cãmara na primeira Sêssfu Plênárh seguinte.

§ 4o - A reclsa do Vereador eleito e do suplente, quando convocado a tomar
posse, importa em renúnciâ tácitâ do mandato, &vendo o Presidênte, após o deorrso do
prazo estipulado pelo Regimeflto e Lei Orgânica, dêdarar extinto o mandab ê @nvocaÍ o
r€sp€divo sjpl€Íüê.

§ 5ô - Veriftcadas as condiçôes dê êxistência de vaga ou licênçe de Verêador,

igual ou superior a 15 (quinze) dias, e apÍesêntação do diploma e a demonstraçáo dê idên-

tklade, cumpridas as exigências rêgimeíltais, não po<bÉ o PÍesidente nêgar posse ao Vê.

Íeador ou Suplente, sob neílhuma alega@.

§ 6o - Em caso de vaga, náo havendo suplente, o Presidente comunicará o fato,

dentro de quarenta e oito horas, diretamentê ao Juiz Eleitoral da Comarca.

§ 7o - Enquanto a \rÍrga a que se ÍeÍereín os parágrafos erteíioíes não Íor preen-

chida, calcular-sê.á o quórum eín função ôs VeÍeadores rsnanes@ntes.

SeÉoVl
Da Mêsa Dií€tora da Câmara

Subceção I

Oa êbiçao da Ue3a Oií€tora

Atl. 17 - lmediatamênte aÉs a possê dos Vereadores, do PÍefeito e Vicê-Pre-

feito, os Vereadores rêunir-sê-ão sob a prêsidência do mais votado dentre os presentes e,

havendo maioÍia simples dos mêmbÍos da Câmara, êlêgêrib os coínponêntês da Mesa Di-

retora, quê ficeráo aúornaticaÍnêntê êmpossâdos.

Parágrafo Único. Nào havendo número legal, o Vereador mais votiado dentrê
os prêsêntes permanecerá na Presidência e convocará sessóes diárias, até que seja eleita

a Mesa DiÍetora.
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